
SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

EDITAL Nº 41 - SEDES, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DO
CADASTRO DE RESERVA PARA O CARGO DE ESPECIALISTA EM ASSISTÊNCIA

SOCIAL, DA CARREIRA PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, NA ESPECIALIDADE SERVIÇO SOCIAL – CÓDIGO 101.5

RESULTADO FINAL DEFINITIVO DO CONCURSO PÚBLICO - RETIFICAÇÃO

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Constituição da
República Federativa do Brasil, na Lei Orgânica do Distrito Federal, na Lei nº 5.184/2013,
alterada pela Lei nº 5.352/2014, entre outras normas aplicáveis ao certame, torna pública a
retificação do resultado final definitivo do concurso público para provimento de vagas e
formação do cadastro de reserva do cargo de Especialista em Assistência Social, da carreira
pública de Assistência Social do Distrito Federal, nas especialidades Educador Social,
Direito e Legislação, Pedagogia, Psicologia e Serviço Social, nos termos do Edital
Normativo nº 1/2018, com suas retificações, conforme descrito a seguir:

1. RESULTADO FINAL DEFINITIVO DO CONCURSO PÚBLICO - RETIFICAÇÃO

1.1 VAGAS DA AMPLA CONCORRÊNCIA - CANDIDATA

1.1.1 Em razão da publicação e do trânsito em julgado do acórdão do Processo nº 0707931-
12.2021.8.07.0000 (PJe - Id 38786211), inclui-se no resultado final definitivo a candidata
indicada abaixo, que concorre às vagas da ampla concorrência, na seguinte ordem:
especialidade, número de inscrição, nome da candidata em ordem alfabética, nota definitiva
na prova objetiva, nota definitiva na prova discursiva, resultado definitivo da sindicância de
vida pregressa e investigação social, resultado definitivo da avaliação psicológica, nota
definitiva na prova de verificação de aprendizagem, nota final definitiva, data de
nascimento e classificação final definitiva.

101.5 SERVIÇO SOCIAL

(...) 7000123729, SÂMIA SUYANE CUNHA COELHO, 72.18, 74.75, Recomendado,
Apto, 60.00, 68.98, 23/11/1991, 125.

1.2. Os candidatos que, na forma do Edital nº 38/2020, publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal nº 175, terça-feira, 15 de setembro de 2020, pág. 51 e seguintes,
encontravam-se em classificação igual ou superior à 125ª ficam reposicionados em uma
colocação posterior, ou seja, o candidato posicionado na classificação 125ª passa para a
126ª posição e assim sucessivamente.
2. DO RECURSO ADMINISTRATIVO
2.1. A candidata poderá interpor recurso administrativo por meio do e-mail
institutoibrae@gmail.com, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 0h (zero hora) do dia
seguinte à publicação deste Edital. O recurso administrativo deverá atender ao disposto no
item 13 do Edital Normativo.
2.2. Em suas razões recursais, a candidata deverá ser clara, consistente e objetiva em seu
pleito. Recursos inconsistentes ou intempestivos serão indeferidos.
2.3. Não será aceita documentação complementar durante o período de recurso.
2.4. Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso, tampouco recurso de
recurso.
2.5. Recurso cujo teor desrespeite a banca examinadora será preliminarmente indeferido.
2.6. A banca examinadora constitui última instância para recurso administrativo, sendo
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanharem a publicação de todos os
atos, editais e comunicados referentes a este concurso público no Diário Oficial do Distrito
Federal.
3.2. O presente Edital retificador do resultado final definitivo do concurso público para
provimento de vagas e formação do cadastro de reserva do cargo de Especialista em
Assistência Social, da carreira pública de Assistência Social do Distrito Federal, na
especialidade Serviço Social, será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal,
oportunamente.
3.3. O presente Edital retificador do resultado final definitivo do concurso público para
provimento de vagas e formação do cadastro de reserva do cargo de Especialista em
Assistência Social, da carreira pública de Assistência Social do Distrito Federal, na
especialidade Serviço Social, fica devidamente homologado nesta data.

RENATA MARINHO O’REILLY LIMA
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social, Substituta

COMISSÃO DE SELEÇÃO
 

COMUNICADO Nº 03, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022
A COMISSÃO DE SELEÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº
26/2022/SEDES (Retificado pelo Edital nº 27/2022/SEDES)
No exercício de sua competência, a Comissão de Seleção do Edital de Chamamento nº
26/2022, que tem como objeto o chamamento público de Organização da Sociedade Civil
(OSC) para, em parceria com o Governo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal – SEDES, executar a
implantação, execução e manutenção do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora
para crianças e Adolescentes, resolve publicar as decisões proferidas aos recursos

administrativos interpostos, o resultado definitivo da classificação das propostas e convoca as
Organização da Sociedade Civil classificadas para apresentarem a documentação de habilitação.
1. DA DECISÃO DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
1.1. Decisão
1.1.1. Recebido o recurso administrativo interposto pela Organização da Sociedade Civil “Lar de
São José” e, no mérito, provimento negado; e
1.1.2. Recebido o recurso administrativo interposto pela Organização da Sociedade Civil
“Instituto Mãos Solidárias” e, no mérito, provimento negado;
1.2. Os recursos e as decisões dos recursos administrativos interpostos encontram-se
disponibilizadas no sítio eletrônico oficial da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do
Distrito Federal - SEDES, acessível por meio do endereço: https://www.sedes.df.gov.br.
2. DO RESULTADO DEFINITIVO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
2.1. Relação das propostas classificadas na fase de seleção, em ordem de classificação, observado o
disposto no Anexo III do Edital - Critérios de Seleção (Quadro de Avaliação das Propostas).

Classificação Instituição

1º Aconchego - Grupo de apoio a convivência familiar e comunitária

2º Lar de São José

3º Instituto Mãos Solidárias

Desclassificada Instituto Tocar

Desclassificada Casa da Criança Batuíra

Desclassificada Aldeias Infantis SOS Brasil

Desclassificada Lar Infantil Chico Xavier

3. DA CONVOCAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL PARA ENVIO
DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
3.1. Relação das Organizações da Sociedade Civil convocadas para a fase de habilitação
considerando a quantidade de vagas do certame.
Classificação Instituição Meta pretendida

1º Aconchego - Grupo de apoio a convivência familiar e comunitária 45 vagas

2º Lar de São José 15 vagas*

3º Instituto Mãos Solidárias 45 vagas*

* As vagas ofertadas ultrapassam a quantidade total de 45 (quarenta e cinco) vagas do certame e
a convocação para celebração da parceria observará o quantitativo de vagas disponíveis.
3.2. As instituições convocadas na forma do item 3.1 deverão apresentar a documentação de
habilitação, conforme item 10 do Edital de Chamamento Público nº 26/2022/SEDES e item 2.9.
Do Anexo V - Orientações Técnicas, do Edital (Nota Técnica 28/2022), no período de 14 a 24 de
outubro de 2022.
3.3. Os documentos para habilitação deverão ser entregues no protocolo da Sedes,
acondicionadas em envelope lacrado e identificado com o assunto "Documentação para
Habilitação ao Edital nº 26/2022/SEDES da Organização da Sociedade Civil [NOME DA
ENTIDADE]".
3.4 O recebimento dos envelopes será realizado pela Gerência de Protocolo da SEDES, em dias
úteis, de 08h às 12h e 14h às 18h.
3.5. A documentação deverá ser apresentada de forma legível, datada e, quando couber, assinada
pelo representante legal da OSC.
3.6. Não serão aceitos documentos fora do prazo ou em desacordo com o Edital nº
26/2022/SEDES e suas alterações, ou com este comunicado.

ÂNGELA CRISTINA RAMIREZ DE ANDRADE
Presidente

 
ANA CARLA COUTO DE MIRANDA CASTRO

Vice-Presidente
 

NATÁLIA FERREIRA BABILÔNIA
Membro

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2022 – UASG 926209
Objeto: Aquisição e implantação de ativos de redes (switch core e switch de acesso), com
montagem, instalação e configuração, com garantia mínima de 48 (quarenta e oito) meses
na modalidade “on-site”, visando o atendimento das necessidades desta Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal - SEDUH/DF,
conforme especificações constantes no Termo Referência - Anexo I do Edital. Valor total
estimado: R$ 125.647,38. Tipo de Licitação: Menor Preço Por Lote. Elemento de Despesa:
44.90.52. Processo (SEI) nº 00390-00007140/2020-04. Abertura das Propostas dia
26/10/2022 às 10:00h. O edital poderá ser retirado no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações pelo telefone: (61) 3214.4043.

Brasília/DF, 10 de outubro de 2022
HENRIQUE DUARTE DE OLIVEIRA

Pregoeiro
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